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Justificativa: Conforme a LEI Ns 5826, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003, em seu artigo 51, incbo lll.
Faz sabeÍ que a Câmara Munkipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: Art. lc Fra irsttuÍJo, no
âmbito munkipal, o Dia da Comunirade Pobnesa, a ser comênorado, anualnente, no dia 03 de
maio. ArL 2s A Câmara Munk[al do Rb Grande, eÍn conirnto com o Executivo Munkipal,
promoverão ativirades alrsivas à data.
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o lêrêdor ebaixo 6shdo, ap.ts ouvSa a CGa, na fonÍâ reglrenta!, r€quêr
Sessáo Sobnê com sugêstáo entre os db 04 ê 05 dê mab, êm fevor ao Db da
Comunldedê Pobnêsa no Rb Greírdê do SUL
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